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Contrato de empreitada oor preço gtobalpara p-a_vimentaçâo no Conjunto Monte Carlo

li'úü.: :::;, ;,,,,,':âidTl11fu", isusTENTÁvEIs LTDA.
o ltuxlcíplo DE illuRlBECA - sERcIPE. pcssoa jurídica dc drreito púbrico. inscrita no cNpJ MFsob n' r1 094.2 22/000r -62- com.sede a nr" -:rJrr"Jii 

Figueiredo- s/n., cEp: +s.zcó_00. cenrro. nacidadc tle Muribeca' Estado de .se.gip.. ;;i lü renominada co*rnareNru. nesre alorcprcscnrado pelo prcÍ'cito Municipar, ruãhio-ôàiii oti^r1-u1-ç"xsenva. ú.u.r,eiro, prcÍôitot\4unicipat. e. de ourro tado a elqlesa r.ovl coNsinüõqf SUSTENTAVETS r_iõ1. esrabetecidar Ar ' pedro paes Azevedo n' q'88-^sara z.?et 
";iô.0âl+so .suleudo Firho. eracajJst. irscrira rroCrNPJ sob o n" t3.5e7.47510001-5e. ,r.ü*'ur,riíu:ll uouozzin*.riãr.úr"r.irrin,,0877i0_5.ncste aro rcpresenrada pero seu.socio - naminÀ"r;". s.rr,", r-rr, nile; ü1"#'I;r1r. portador dac rreira dc idenridade n" r3898 r4 ssp,sa 

"lrr"ri," * ci.e *u o N. 99g.328.105_82. ã" u.orao 
"o,n 

u
rcprcsentaçâo quc rhc ó outorgada po, 

"ont.uià 
,*ái'ààrurun," denominada .,NTRATADA. têmentre si' justo e avençado' s cereLram 

" ;;;r;;-ê;;to de,^empreitada por preço grobar, emco,seqüência da ricilaçào na modalidatre rrírà, ã. ,iüor.""-o,ao1. nos rermos rJa Lei Federar ,.l'1 66ô' tlc 2r dc junho dc I993. da L"i ã"rpi"..r,"r'ri""t'l'rrrooo. arrcrada pera Lei c.iprcnrcnrar.n.147'2014 e a Lei n''.8.078/90 (código de ó'.f;;;'iil;midor) observad". r. 
"r,.àià", posterioresi,troduzidas nos referidos dipromas r.gui. . 

", "iãuruLJã.,ri"*"i, a seguir discriminadas:

uJq!4 pnlnrnrna_

r.l. nnrsraçÃo on;,I.*;üil tI âi*.'ilr rrl1v1ÍR.. # -:tyl f pylça g_ A pA RA r_ E L E p I p E Do ll.Iôilrili,T.."J_,L:i+b,#lHÊ:R?._1yry."..y^"1,"çüô_"i,1,11,[.,J1,.J:
":_y:f,:1-ruon.mros 

jrrói;-:ü;i;Ç;ü",ffi .r:lJ:

k11,*iflfHBXT.:âJ",",_.""1"?Í:}::X,:11_,::T,,íX,,J.,",'?1,1ffi:f,1, JlÍí.l-%l.Xi.;
l"ri,iii"J,l;",T,i^.Xllrmidade 

com as especincações ,r*"á. I"oH,"1.J"il;,fJ,l!3Tillli;"I:ri:;:li:

A-

2.t.

2'2' os scrviços scrào exccutados em cstrita obediência ao presente contrato, dcvcndo ser obsenadosintegratmenre o Editar da Tomada a" e..çár- ,;^ ii)zô"2 r, on"*o I e a proposà 
"Lbo.udo 

p"r,
Í.a.ilTr:firl. 

passando tais documentos, á-í".:", *ií"i"regrante do presenti instrumento para todos

ffiT'' :n ff"r.::" 
.:):" :y : g-"]:,,:i "i " de. acordo com os pro. j etos.HTJ:,;",:$:."iliJ::.j,lTl*lf l{i;:üffi ;í::,T,H:,"...il"ff IHH§"iff ,:.J

::il.ç:: f" e-speciricaáos, a CoNTRATADA somente poderá executá_lo, upó. pur".L. r"rãrarãi ã,rrscetzaçÀo;

Rua Jackson de t-iSuciredo. S,N _ Múbecâ/SE _ Cemro _ 
-TeyFax: 

(79) 334, _ , rr, _ * Or.r** _ a.".r.,
trcrtacaomuribeca@yshoo.com I1.094.22210001 -62 e-maili
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ESTADO DE SE,RGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

1:l: ^n^"ln-!r:u"ào 
dos serviços o c.NTRATANTE pagará à C.NTRÂTADA o varor grobar de R$96'1.086'81 (Novecentos e sessenta e quatro mit oitentà e-seis reais e oitenta e um centavãs).

4'l' Este contrato tcrá sua vigôncia_ dc 12 (doze) meses, a iniciar a partir da data de sua assinatura c osserviços terá o prazo de execuçào dos serviços 
" 

a" oo (s"ry meses, a contar do recebimento da ordemde Serviço, emitida pela Secreraria Municipar ae ourasia coNrúreNrÉ, ãã;i;;;-.. prorrogaçàodesde quc prcviamcnrc soricitada pela emprlru ,"n""do.u, àerendo ."r.otiruáu. pàniiJn,",4.2. Entende-se como prazo dell::l!ã;to terpo 
"r-diu. 

corridos necessários para que os serviçossejam devidarnente aceitos pelo CONTMTANTE;
4'3' Toda obra/serviço em desacordo com as Especificações Técnicas, assim como as faltas 

'crificadas noato do seu recebimento, de responsabilidaae aà coNiúTADA, deverá ser corrigido. Nesres casos, opÍazo paÍi, coneçào será determinado pela secreraria Municipal de obr", d; êô'Ni;;.[ANTE e suainobscrvância implicará na aplicação dai pcnatidaaes previitas em Contrato.{'{' A eventual reprovaçào do-s serviços em qualquer fase de.sua execuçâo nâo implicará em alteraçào dosprazos, nem eximirá a CONTRATADA da apticação das multas contratuais.
4'5' os pr:rzos dc entrega das obras/serviços poo"iao r"iuii".uaos nos seguintes casos:

u" a", íà&7,llnseqüência 
da arteração de quantitativos, nos limites p"revistas io e.t. os, parágrafo r"

. ^ b) Por motivo de força maior devidamente comprovado, previsto no parágrafo único do art. 393do Código Civil Brasileiro;
c) Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivo deforça maior, dcsdc que devidamente comprovado;
d) Enquanto perdurarem os motivos de força maior, cessarão os deveres e responsabilidades, deambas as parles. com relaçâo aos serviços conlratados:
e) os atrasos provenicntes de greves ocorridas na CoNTRATADA, não deverão ser avocadoscomo decorrentes de força maior.

4'6' Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, totâr ou parcialmenre, por morivo deÍbrça maior, de cumprir com scus dcvercs e r".pon.úiiauáãs, deverá comunicar, po. 
"."rito, 

e no prazode 48 (quarenta e oito) horas, a existência daqueres ;;úr, devidamente comprovados, indicando aalteração de prazo pretendida;
4'7' o comunicado sobre força maior seráj{q4o à época do seu recebimento com relaçào a aceitaçào ounão do Íàto de força maior, podendo o cottrnerÀurE, constatar, em fase urterior, a veracidade dofalo:
4'8' constatada a intcm:pçâo dos scrviços por motivo de força maior, o prazo cstipulado no contratodeverá ser prorrogado pero período razoaver'mente ,";rril;, a retomada dos serviços. Entretanto, se aretomada dos serviços por motivo de força maior, demandar um prazo superior a 06 (seis) meses corridoso GoNTRATANTE, poderá rescindir o contrato, no todo ou em parte, mediante comunicaçào por escritoà CONTRATADA, e através do competente Termo de Rescisão;
4'9. f)correndo impedimento, pararisaçào ou sustaçào do Contrato, o cronograma de execução seráproffogado por igual período, nào havendo necessidáde de termo. aditivo dc..ín"úo,-n-,n, dc simplcsapostilamento do novo cronograma fisico financeiro devidamente justificado pero fi.;;i;";;.".

RuaJacksonde!igueiredo.§N-MúbecrsE-cento-Tel/Fâx:(79)1342-12t5_cEp:49_7S0_00_c.N.p.J.:t.1.094.:2210001-ó2e-marll
licitacâomuribeca(@yehoo.com
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ESTADO DE SERGIPE .. ''..
PREFEITURÂ MUNICIPAL MURIBECA ..-t.:,-,_,. -.-, -.._:.:.

]'l' 9t f*t:t dos. serviços permanecerão fixos e irreajustáveis duranle a vigência desre contrato;5'2' Na hipótesc da proposta d1 Precos contratada ultrapassar a periodicidàde á. ã"r" f rãj'-.ses, o seupreço será reajustado pero INCC - coruna 35, publicado pela Revista conju.t .u E;;;ã;;; da FundaçàoGetúlio Vargas;
5'3. Não soÍierào rcajuste os serviços exccutados e faturados dentro da periodicidade anual.

6'l' os serviços objeto deste contrato, serão no regime de execução por preço globar. desta fonna oCONTRATANTE pagará de acordo com as fatu.as" apresentadas, 
'basàuau. 

nà. ;il;; cÍ-ctivamenrcexecutados, em conÍbrmidade com o cRoNoGRAMA FÍSICO^-FINANCEIRO, depois de atestadas perafiscalizaçâo e aprovadas pera Secretaria Municipal de obras da GONTRATANT'E; '
6'2' o pagamento scrá efctuado, por cheque nominativo ao credor ru ordem Luncária, Transf-erônciaEletronica de Disponibilidade (TED) ou our.u modaridade de saque autoriraJa ;;il;;." central rroBrasil. em até 30 (trinta) dias consecutivos, após a execução aor'r"*içor, Ã"ãiãniã Jlii.."n,rçau uoprotocolo dcsta Prefcitura, da seguinte documentação:

a) Oficio solicitando o pagamento;
b) Nota Fiscal e Fatura/Recibo com o mesmo cNPJ constante do processo licitatório e dopreâmbulo dcste instrumcnto, constando nos r"u. unu"rro., o número do contraio e aaõ.a". de Serviço;c) Prova de regularidade fiscar para com a Fazenda Federar e previaencia iociar, com aapresentaçào da certidão coniunta Negativa ou certidâo conjunta positiva, ..- 

"Ei,* ãe negativa 6eDébitos Rclativos aos Tributos Federais, à Dívida Ativa da união e a seguridade social. certidão emitidacom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n, r.751, de 02 de outublro de zolq 
"'p..t-r" ConjuntaRFB/PGFN n" I .821 de l7deOutubrode20l4;

d) Ccrtidão dc Rcgularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal - CALXA.comprovando sua regularidade pcrante o Fundo de Garantia poiTempo de Serviço.
e) Certidão Negativa ou certidão Positiva, com efeito Negativo emiriaa plio Mulicípio relativo aodomicilio 

iu t:9: d1 licitante' pcÍinente ao seu ramo de atividad-e e compatiuel'coir o ãú;"iã .o.,r"ror.
- 

f) certidào Negativa ou Positiva com.efeito Negativo, de reguraridade p.*nã u 
"s."..tutu 

auFazenda ou de Finanças, reÍ'erente ao Estado da Federaçío a que se rófere a emissâo da respectiva NotaFr sca l:

g) Cópia da matricula da obra
Nacional do Seguridade Social - NSS;

no CEI - Cadastro de Empresa Individual, junto ao Institrúo

h) Certidão Negativa junto ao Tribunal Superior do Trabalho _ CNDT.i) Cópia da Anoração de Responsabiridàde Técnica - ART junto ao conserho Regionar deEngenharia, Arquiterura e Agronomia dL Sergipe _ CREA/SE (quando dó t" pagamento): 
-

6'3' A Prefeitura reteÁ llyo (onze por cento) do valor bruto da 
-litota 

Fiscal/ratíiJn""lú" a. prcstação deserviços, recolhendo para o INSS, o valor retido em documento de arrecadaçâo . 
" 

i"n.Ài""çao social daContratadat
6'4' Quando do último faturamento, a contratada deverá apresentar ao secretário de obras daCONTRATANTE' além dos documentos exigidos acima, a baixa da obra junto a iespãiiuu p.er"it o a*Muribeca - Sergipe ejunto ao tnstituto Nacioial do Seguro Social _ INSS;-
6'5' o Sccrctário de obras da C.NTRATANTE, "será o responsável pela atestaçào da(s) Nota(s)F-iscal( is ) Íàtura(s) emitida pela GONTRATADA, de que os serviços foram prestados, em preno acordoconr as especificações contidas no Anexo I, deste Editai;
6'6' Nenhum pagamento scrá efetuado a licitante vencedora, quando ocorrer uma das situaçõcs abaixoespeciÍicadas, sem que isso gere direito a arteração de preços ou compensação Íinanceira:

RuJaclsondcÉisucrrcdo.siN-Muribccrsr_c*,r;;,Iljfr,Í?".ã1:_ot2lJ,_cEp:4e.780_00_c.N.p.r.:13.0e.r.:21,0001-6te-mait:
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ó.6.1. Falta de atestaçào peto secretrírio ai ouãr aa coNrne-rer.r-ra;
6.6'2' Na hipótese de estaÍem os documentos discriminados nos subitens 6.2,,b" a..g,,, com avalidade expirada. Neste caso, o pagamento ficará retido até a apresentação a" nãro, ao"umentos, dentrodo prazo de validade, não cabendo ao GONTRATANTE nenhuma responsabilidaàe sobre o atraso nopagamcnto;

ó'7' o CoNTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ouindenizações devidas pela CONTRATADA:
ó'8' o pagamcnto da última parcela, somente será efetivado, após o recebimento provisório da obra,expedido pelo engenheiro fis_cal designado pelo coNTRATAt ite, qr" verificafti se as obras foranrexeculadas de acordo com as disposições do Edital, do contrato, rro;eto" especir,cações tócnicas;
6'9' A Secrctária dc c)bras da CONTRATANTE, encontrando alguma ineguiaridaae, acscrcverá no 

'crsodo Termo Provisório de Aceitação da Obra, que será ao processo principalle:
a) comunicará diretamente a empresa contratada as inegularidades encontradas com o prazo paracumprimento total.\'/ 

- - ^ .b) após o cumprimento das exigências será liberada a ultima parcela do pagamento.
6'10' Ilavendo acréscimo-s e/ou reduçào dos serviços contratadós, resultantei das modificações deprojetos c/ou cspecificações autorizadas por escrito pelo CoNTRATANTÉ, os pagamentos scràoeÍêtuados com base nos preços unitários ionstantes dá proposta du .ont utuãu, lu.,.undo-r. o TermoAditivo, dentro do prazo contratual, no caso de acréscimo;
6'l l' o pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto deste Contrato correrá por
conta exclusiva da CONTRATADA.

7'l ' o CONTRATANTE dcsignará a equipe de Engcúaria_ da Secretaria Municipar de obras paraacompanhar, avaliar, deÍlnir e receber os serviços objetó deste Contrato;
7'2' Ao longo do desenvolvimento serào realizadas ieuniões com a empresa vencedora e o Secretário deobras da CONTRATANTE' a fim dc garantir a compatibilização dos serviços u-.".Ã 

"*""utuaor.Havendo necessidade, serào efetuadas as devidas adequações nos projetos;
7-3- A aceitaçào pela equipe técnica do CONTRA,TANTE dos 

-seÃ,iços 
produzidos em cada etapa da

elaboraçào dos projctos ó condiçào indispensável para que seja iniciada u 
"ruuoruiao 

dc etapa
subseqüente que tenha dependência técnica de etapas anieriores;
7'4' Nenhum pagamento será feito à empresa i ser contratada sem a devida aprovação e aceitaçào
exprcssa pcla equipe tócnica do CONTRATANTE.

ril llRlLlE ÍlÂ !r
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

81. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a seguinte dotaçâo
orçamentária:

2OO5 - SECRETARJA MUNICIPAL DE OBRÁ.S, TRANSP. E SERV. URBANOS
IO22 - RECUPf,RAÇÃO, PAVINTENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS
4490.5r.00 - OBRAS E TNSTALAÇÕES
FONTE DE RECURSO: 10010000; 1510000.

Rua Jaclson de FiSueiredo. yN - MuÍibeca/sE - centÍo - TeyF&\: (79) 3142 - l2l5 - cEPi 49.78G00 - c.N.p.J.:13.094.22210001-62 e-mart:
licitacaomuribecâ@yahoo.com
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ESTADO DE SERGIPE
PRET'EITURA MUNICIPAL MURIBECA

9'l' A obra a ser cxecutada sob a forma de empreitada por preço global, com observação rigorosa dos

iJ:H::"i,1il:n ff Éàt^:+lili^f;. 
normas da ÀeNi. aà. deãrhamentos 

" J"-uÜ"".pé.*.,ç0.,

10.1, Caberá ao engenheiro Jose Matias da Silva
cumprimenlO das especificaçôes constanres nesle
Fiscal,Falura da cxccuçâo dos scrviços:
10.2, O desenvolvimento da obra processar_se_á
aprescntado pelo CONTRATANTE;

Neto, a fiscalização e o acompanhamento do Íjel
Projeto, bem como o atesto no corpo da Nota

de acordo com o cronograma fisico_Íinanceiro

l0'3' A CoNTRATADA dcvcrá, obsen'ando o cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 5 (cinco)
9i1:.it:i::pó: a data prevista para o enceramento dos serviços rerativos a cada fase, norrÍicar aocoNTR^TANTE da concrusâo dos serviços, por meio àe oficio,' entregr. 

" 
F;";i;;çl;ãeste contrato

ff"r",,il::J:",* 
e acompanhada do rcspectiro netatOrio àe Serviços E"xecutados, irãã*a" as erapas

l0'4' Nos 5 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificaçào de que trata o itemanteri.r' a Fiscalização deste contrato vistoriaJ- os scruiços e verificará se, foram à,"nãialJ p"ru 
".p.".otodas as condiçôes contratuais. Em caso afirmativo, o s""."ta.io de obras informará à GONTRATADA aaceitaçào dos serviços e autorizará a emissão dos documentos d. puga_ento;l0'5' No caso dc algum serviço não estar em conformidade com o contrato, a fiscalização discriminarápor meio de reratório as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a cõNinãii»n, com orecebimento do relatório' cientificada das- irregularidaJ.r ufontuau, e de que estará, conforme o caso.passívcl das sançõcs cabíveis' caberá a empresa"sanar u. ruiú. apontadas. submctendo posteri,nnenrc asetapas impugnadas a nova verificação da Fiscalização;

10'6' A paralisação injustificada dos serviços po, -ui. de 03 (três) dias úteis, bem como o retardamentoda cxccuçào da Obra, considera-se, para todos às efcitos, como inftação conrarual;l0'7' Não serào aceitos os serviços qu" 
"rtiu". "-'ã"r;;;;ào "o. as especificações constanres deste

;:..,r"rHlf;r:", 
quaisquer pleitos de-faturamento exo."rái"a;* ,oU o pr"t"*to Jà 

"*.irra" do objeto

I l' l ' Poderão ser atribuídos pero CoNTRATANTE 
. 
à .,NTRATADA. eventuais sen.içosoxtraordinários' como acrescimos, rcduçôes e modificaçôos do projelo originário, mediantc assinatura dctennos aditivos. em conÍ'ormidade com o s l. do art. os ã, L"i ,; g.ooozs:,-.o;'ui,.."i0".'ior,*i"..r,

I l'2. No caso de acréscimos ou modifrcaÇões. esses r"*iç* r"aao pugos pelos mesmos preços constantesda proposta da G0NTRATADA. Na hipóiese d; ,ã";;.;;;"- na proposta o varor desses serviços. seràoaferidos pela apropriaçào do custo do material e mão-de-obra em vigor nu épocu. il-.-Jà de reduçào.tais serviços serão descontados do preço descria ." ôrar.r]" r"rceiÍa, deste contrato;ll'3' A omissào, o erro ou a excrúsào 0"..*içÀnu p.ã!Jrru, o.çu,n"nro ou qualquer item contido nosprojetos, especificaçôes, detarhes e demais elementos ,;;;il, não exime a CoNTRATADA de executá_p.s 
9u 1e11ajo-s dentro do preço e prazo globais acordados;

I l'4' A CoNTRATADA ó obrigadà u ,"p"u.u., 
"ooigi., 

.",,,-ou". ou reconstruir, às suas expcnsas, no totalou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem ri"io;, d.f";;;';; tffiJoii$:suttantes daexecução ou de materiais empregados.
Ruâracr§onderisueirc,ro.sN Muribeca/sE_c*,,i;,1:ljfr#3,ã;íJ1r5-cEpr4e.78G.00_c.N.p.r.:r3.0e4.2r:,000r-ó:c_mairl
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ES'I.,.\DO DE SERGIPI]
PREFEITURA ]\IUNICIPAI, MURIBECA

CI,AUSIJLA DECINIA SEGUNDA - DO RECIBIMf,NTO DA OBRA

12.1. Concluídos os serviços, o recebimento dar-se-á pela Prefeitura, através dc vistoria conjuntâ
realizada pelo engenheiro da empresa, responsável pela obra e o Secretário de Obras da
CONTRATANTE:
12.2' O CONTRATANTE terá um prazo de 15 (quinze) dias, para verificação das especificações
técnicas e aceite provisório da obra, mediante a emissào de Termo de Aceite Provisório;

12.2.1, Para que a obra seja aceita em caráter provisório, naquilo que diz respeito às obrigações
contratuais da cmpresa CONTRATADA, as seguintes condições deverào ser obedecidas:

a) Todos os subitens constantes da Planilha de Orçamento deverão estar executados;
b) Realizaçào de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e

modificações:
12.3. As complementaçôes ou correções de serviços eventualmente apontadas pelos responsáveis pelo
Recebimento Provisório da Obra. deverão ter sua execução possível concomitantemente com as
atividades do órgão, se for o caso, e em prazo a ser definido pela fiscalização do CONTRATANTE;
12.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e serviços contratados será lavrado em ate 90
(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que satisfeitas as seguintes condições:

a) atendidas a todas as reclamações da equipe Secreüaria Municipal dc Obras da
CONTRATANTE, referentes a deÍ'eitos ou imperfeições verificadas em qualquer elemento das obras e

serviços executados, conforme registrado no Termo de Recebimento Provisório;
b) entrega dos documentos comprobatórios de inexistência de débitos para o Sistema de

Seguridade Social e FGTS;
12.5. O recebimento definitivo da obra poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por prazo superior ao
previsto no subitem anterior, na ocorrência dos seguintes eventos:

a) surgimento de evidências de vícios construtivos, detectados após a lavratura do termo de
rccebimento provisório;

b) em decorrência de caso foúuito e por qualquer causa de força maior que impeça a conkatada dc
realizar os serviços no prazo estipulado pelo CONTRATANTE.

13.1. A CONTRATADA ó responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
l-1.2. A CONTRATADA, cxccutado o objeto contratual, responderá pela solidez e scgurança da obra, nos
tcrnros da lei civil, sem restrições.

14.1. Sem prcjuízo da rcsponsabilidade penal a que vier dar causa, a empresa dará garantia dos serviços
e materiais, por prazo não inferior a 02 (dois) anos, contados do termo de recebimento definitivo do
serviço executado, durante o qual subsistirá sua responsabilidade, conforme o disposto no aú. 618 do
Código Civil.

a) pela solidez, segurança do objeto contratado, assim em razâo dos materiais, bem como do solo:
b) pela escolha e emprego dos materiais;

rrua rackson de Fisueiredo. eN - MuribecrsE - c**r;Jiílfil,lJ3];ã1r*Jlr5 cEp: 4e.780_00 _ c.N.p.r.: r 3.0e4 :2rr000 r -6r e-mâ :

páginaóde ll

\

CLALISULA DECI\IA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL



rÇ7
§,?

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL MURIBECA

c) pelos da,os pessoais e materiais causados, incruiive u riiirho, e terceiros em gerar por seuscmpregados, prepostos, bem como por subempreiteiros e por rã-"".aj"."r,' 
"..ri"'ljo. ar.unt" uexecuçâo da obra ou dela decorrentes;

d) pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execuçào da obra,ainda que depositados no canteiro de obras, 
"te " 

À"."üiÁ""io provisório do objeto;e) pelo pagamento de todas as impoÍâncias devidas concem"nt.. 'j'ilao-d.-obra, 
material,tributos. serviços de terceiros, obrigações t.ubulil.;; ; 

.previdenciárias, transporte. alimentação.fcrramentas, equipamentos' maquináriol slgu-r, ri"""ç^, 
"àpias 

dos projetos, entre outros, dccorrcntcs enecessários à execuçào da obra:

do obj"fl;ptlot 
deleitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e soridez

g) pelos danos causados pero fato do produto, a contar da verificação do dano.14.2' A gar'ntia implica a exeiução imediata d";';";;;; que se fizerem necessários, inclusive comsub.*iruiçào de materiais, scm qualquer ônr. pu.u o CôfuiúTANTE;l4'3' o prazo para reparação àos defeitos, iunor, rir.or-" imperfeiçôes será definido pela Equipe dasecretaria Municipar de obras do coNrRArÁNiE,-;";;iã;;;;il;";ffi"ü'"xl,pr""iaoa. .potcncialidadc dc risco dos prcjuízos ocorridos.

15'l' correrá por conta exclusiva da CoNTRATADA, além do indicado nos itens e subitens do Editaldos dcrnais anexos, o scguinte:
I5'l'l' Executar os serviços propostos neste contrato de acordo com as norÍnas da ABNT, dascotrcessionárias de serviço público, dô Dicreto-lei 

"" 
sz. i00Às e dos fabricantes a*n,r[.i"i. aplicados.utilizando-sc scmprc dc ma(criais dc primcira qratiàuáe; 

--
15.1.2. Fomecer todos os materiais parà o serviço, conforme especificação da proposta, e entregá_los devidamente acabado conforme projeto-Básico 

" 
,"u, urr"*.rr,l5'l'3' proceder a minucioso exame de todos os elementos tócnicos fomecidos peroCONTRATANTE para a perfeita execuçào dos serviços;

15.1.4. Fomecer ferramentas, maquinários, 
-mâo 

de obra de primeira qualidade, acabamentocsmerado, cmpregando os mais eficientes mótodos de trabalho para oui", o.uiJr r"rãir**" possívcrdos serviços' ficando o transporte, guarda e manutenção dos equipamentos e materiais sob sua exclusivar esponsabilidade;
l5'l'5. Todos os prepostos e empregados da cONTRATADA deverâo ser previamcntcidentificados sendo obrigatório o.rro de 

-".achá,-"qripu-"rio, de segurança tai, 
"oÀo 

ú-orur, 
"upu."r".,luvas' caso necessários. obetlecendo-se a.legislação viiente qu-,o u EpI's, proteção predial e a terceiros,l5'l'6' Tcr reprcsentante no local dãs s"*içosl A.qritero ou Engenúeiro .".ià"nrc, .à. fbrmaçàoprotissional devidamente comprovada, que assuma perante a fiscaliz"çã. ;; ";;;;a ies."ionsabildadede deliherar sobre quarquer determinação ae urgdncia qra ." ,o,n. necessária e que tenha poderes.ulorgados pcla c.NTRATADA para reccber, ãm seu'nome, oficios. comunicações, notificações cquaisquer outros documentos:

l5'1.7. Responsabirizar-se pela guarda, segurança e proteção de todo o materiar, equipamentos efcrrarnenras utitizadas nos sen.iços. atõ a conctulsào d;, nãL;-t-h1; ilã,i;;;,:.,.?urrr," ,od, uexecuçào do contrato, a perfeita higiene dos ambientes;
l5'l'8' Providenciar. quando necessário e à suas cusüas, documentaçào e licenças para a execuçâodos scrviços' taxas incidcntes. matricula específica para os serviços e o certificado dc taxa de contribuiçàopara acidentes de trabalho,junto aos órgãos competentes;

Rua râckson dc FisueiÍedo. s/N _ MuriberrsE .*,,iil:11fr,[?,rá1r;J1r5 cEp: 4e.7s0_00 _ c.N.p.r.:r ] 0e4 :2?.000 r _6: c-màjr:
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t5'l'9' Nào transferir ou subcontratar a outrem parre do contrato. sem prévia e expressa unrênai,do CONTRATANTE:
l5'l'10' Pro'idenciar a remoçâo de entulhos e detritos acumulados no local dos serviços durantekrda a execuçào e até o final:
l5'l'll' Arcar com todas as despesas decorrentes deste Contrato. incluindo mào-de-obra.distribuição, seguros, tributos e demais 

"n"urgo, 
incidentes ,ábr. or r"*iço, ";;,;;;;"l5' l ' 12' Informar imediatamente à Administração qualquer ocorrên.iu o, uio.,-,áiiaade que.r,enhaa prcjudicar imcdiatamente ou mesmo a longo prazo a uoa prestaçao do serviço. Assim como dar ciônciaa adlninistração qualquer fato ou aconteciméntà relativo à sua área de atuação, que represenre, ou possavir a representar risco ao patrimônio da prefeitura;

. l5'l'lS Responsabilizar-se pelos danos causados ao cONTRATANTE ou a terceiros decorrcntesde sua culpa ou dolo na execução.dos serviços objeto do contrato, não podendo ser argüido, para ef.eitode exclusão de responsabiridade, o fato de" o GONTRATANTÉ proced.. ã- fiJ.utiruçao o,acompaúamcnto da execução dos referidos serviços;
l5'l'14' Manter durante toda a execução deste contrato todas as condições de habilitação equalificaçào' exigidas para a contrataçào, nos termos da Lei 8.666/93 

" ,*t "ri"."ço.s 
posteriores.particularmente às rcfercntes aos responsáveis técnicos indicados.

16,1. Visando à execuçào do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE se obriga a:16.l.l. Proporcionar rodas as facilidades necessárias 
_1 .boa e nel e?ecuçao do objeto destccontraro, bem como permitir o acesso às instalaçôes, quanJo soricitado pera coNrRÀTAõa o, po. r"r,empregados em serviço e que estejam relacionad'os coÀ a execução deste;ló'l'2' Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspcctos quantitativo cqualitativo' anotando em regisrro próprio rodas as farhas áetectadas 

" 
.o.uri.";;;;;;;r; vencedora asocorrências de quaisquer fatos.que, a seu critério, exijam medidas corretivas p". p"a" í."ãl16'l'3' Indicar à CoNTRATADA os profissionais que ficarão encarregados da Íiscalizaçào cacompanhamento dos serviços:

16'1.4. Re-reitar, caso 
_estejam inadequados ou irregulares, após cada medição. os serviçosprcstados pela CONTRATADA;

16'l'5' NotiÍicar a GoNTRATADA a, na ocorrência da situação prevista no item anterior, parareparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviçosrealizados em desacordo com as exigências contidas na ri"iáia. e neste contrato;16'l'6' Dar conhecimento a GoNTRATADA acerca das normas estaberecidas para carga edescarga de materiais, ho*írio de trabalho e a.,,ui, 
"onaiiá"r 

;_üà";;"'* "orsuurç\'ruds I

ló'l'7' Proceder à conferência das Notas Fiscais/'Faturas, atestando no corpo das mesmas, a boaexecuçâo dos serviços;

".,rb","r"u,#;"lttTrl;ffmento 
à CONTRATADA de acordo com preço, prazo e demais condiçôes

jZ_.f .- llons.t1tue1 prerrogativas do CONTRATANTE, conforme estabelecido8.666,93, a_lémde outras pÍevistâs na legislaçào pcrtinenie:
l7,l.l. Modificar o Contrato, unilareralmente, para melhor adequaçâo àspúblico. respeirados os direiros da CONTRATADA;

RuajacksondcF,srcir€do.s/N_M ribeca,sE_c*,,i,il:f;ÍJ:],ã.fiJr"ficEp:4e.7s0_00_c.N.p.r.

no art. 58 da Lei n.

fi nalidades de interesse
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17.1.2. Rescindir o Contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, da Lei
8.6ô(' o3. com alleraçõcs postcrioresl

17.1.3, Fiscalizar a execução do Contrato;
17.1.4. Aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial deste Contrato.

18.1. No interesse do CONTRATANTE, o objeto deste Contrato, poderá sofrer acréscimos ou supressôes,
até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado da contratação. nos termos do anigo
65, §§ I e 2". da Lci n'8.666/93 c alterações posteriores;
18.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, exceto âs

supressões resultantes de acordo entre as partes.

19.1. Pelo atraso injustificado, pela inexecuçào parcial ou total do objeto pactuado, conforme o caso, o
CONTRATANTE poderá aplicar à adjudicatária as seguintes sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório:

a) - advertência;
b) - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de lOYo (dez por cento)

sobrc o valor da contratação, em decorrência de atraso injustificado na prestação do serviço, contado a

partir da emissão da respectiva ordem.
c) - multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecuçâo

total ou parcial do mesmo;
d) - suspensào temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçào Pública.

19.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçào, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citaçào e da ampla defesa, a licitante que:

a) - ensejar o retardamento da execução do objeto desta Tomada de Prcços;
b) - nào mantiver a proposta, injustificadamente;
c) - comportar-se de rnodo inidôneo;
d) - tizer declaração falsa;
e) - cometer fraude fiscal;
f) - falhar ou fraudar no fomecimento do objeto.

19.3. As multas cstabelecidas serão entendidas como independentes e cumulativas e serão compcnsadas
pelo CONTRATANTE com as importâncias em dinheiro relativas às prestações a que corresponderem.
quando tbr o caso, cobradas judicialmente;
19.4. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente do direito de licitar, num prazo de até dois
anos, dependendo da gravidade da falta, nos termos do art. 87, III da Lei 8.666/93;
19.5. A licitante vencedora será declarada inidônea, nos termos do art. 87, IV da Lei 8.666/93, sempre
quc ocorrcr alguma das hipótescs arroladas:

a) tornar a incidir na prática de atos cominados no presente Instrumento Convocatório com a pena
de suspensào temporária;

b) pcrmanência comprovada dos fatos que ensejaram a aplicação de penalidades;
c) nas demais situações, conforme averiguação em processo disciplinar.

19.6. Quando a contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos decorrentes
Rt'3 lirckson de tisueiredo. siN MuribecasE -c*,.1,;,::llilJí?,r.rj r 2 r 5- cEp: 4e.780-00 - c.N.p.r.:1r.0e4.22i 0001_62 e-majt:
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para o CONTRATANTE:
19.7' Ss a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias corridos, contados da
data da notificação escrita, sem justificativa por escrito aceita por esta Prefeitura, decairá do direito de
vencedora, sujeitando-se, ainda, a licitante faltosa à imposição das sanções descritas no art. g7 da Lei n"
t1.666t93' bcm como ao pagamento de uma multa equivalente a l}Yo (dez por cento) sobre o valor total rlo
contrato/proposta. sem prejuízo das demais sanções previstas neste Instrumento Convocatório e na
lcgislação pertinente. A Administração da Prefeitura de Muribeca poderá deixar de aplicar as penalidades
aqui prer istas' se admitidas as justificativas apresentadas pela adjudicatária, nos termos do quc dispôe o
art. 87, "caput" da Lei n." 8.666193, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa;
19.8. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, enquanto pendente de tiquidaçào qualquer
obrigação Íinanccira quc lhc for imposta em vimrde dc penalidadc ou inadimplôncia contratual.

20.I . O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer tempo:
a) Por intcrcsse de qualquer uma das partes, mediante comunicação formal, com aviso prévio e, no

mínimo, 30 (trinta) dias, com prova de recebimento;
b) Por inadimplemento das Cláusulas contratuais;
c) Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impcditivo da

execuçào do Contrato;
d) Na ocorrência de quaisquer das hipôteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n" 8.666193:
e) Quando ocorrer interesse público, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o

Contrato, nos casos especificados no inciso I do an. 79 da Lei supiacitada, nos teÍrnos do art. 5g, II,
combinado com o § 3o do art. 62, do mesmo Estatuto Licitatório.

2l '1. A intimação dos atos relativos à rescisâo do Contrato a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei n,,
t1.666r93, à multa compensatória, à suspensào temporária e à dectaração de inidoneidade será feita
mcdiante publicação na imprensa oficial (§ l' do art. 109 da Lci n" 8.666/93, com alteraçõcs posteriores).

23.1. O presente Contrato vincula-se aos termos:
23.1.1. do Edital da Tomada de preços n" 0l/2021, todos

demais elementos técnicos do objeto e seus Anexos;
23.1.2. da proposta vencedora da CONTRATADA, os quais

destc instrumento. independentemente de transcriçào.

os detalhamentos,

se constituem em

cspecificações c

parte integrante
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25.1. Nada no presente Contrato poderá ser interpretado como a criar quaisquei vinculos trabalhistas entre
técnicos da CONTRATADA c o CONTRATANTE. A CONTRATADA assume toda a rcsponsabilidar.ic
por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços por seus funcionários;
25.2. A tolerância de uma parle para com a outra quanto ao descumprimento de qualquer uma tlas
obrigaçõcs assumidas ncste Contrato não implicará novação ou renúncia de direito. A parte tolerante
poderá exigir da outra o fiel e cabal cumprimento deste Contrato a qualquer tempo;
25.3. O disposto lleste Contrato não poderá ser alterado ou emendado pelas partes, a nâo ser por meio de
aditivos, dos quais conste a concordância expressa do GoNTRATANTE e da CoNTRATADA.
asseguradas as prerrogativas do CONTRATANTE;
25.4. Os termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros
cntcndimentos ou acordos ânteriorcs entre as paíes, expressos ou implícitos, referentes às condiçôcs nelc
cstabelecidas.

26.1. As qucstõcs decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serâo processadas e julgadas no Foro da cidade de Aquidabã - sergipe, corn
cxclusão de qualquer outro por mais privilegiado que. salvo nos casos previstos no arl. 102, inciso I.
alinca "d" da Constituição Federal;
26.2. E, para firmeza e validade do que loi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) r'ias dc
igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantcs das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Testemunhas:

'úm.,rr,.ú

NoruE'@ àr:. sonftç. ÉjC§-'\ih\À§
cPF: so!.Sgo-60É 50
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